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DECRETOS

f) Decreto n. 0953, de 25 de fevereiro de 2022, de nomeação de 
Rosirene Seemann Martins;
g) Decreto n. 1003, de 25 de fevereiro de 2022, de nomeação de 
Manoel Vitor Ramalho da Silva;
h) Decreto n. 1025, de 25 de fevereiro de 2022, de nomeação de Laisa 
Gonçalves de Oliveira;
i) Decreto n. 1028, de 25 de fevereiro de 2022, de nomeação de Maisa 
Tavares de Carvalho;
j) Decreto n. 1080, de 25 de fevereiro de 2022, de nomeação de 
Alverino Vieira da Silva;
k) Decreto n. 1097, de 25 de fevereiro de 2022, de nomeação de 
Edward Luis Fabris Junior;
l) Decreto n. 1360, de 14 de março de 2022, de nomeação de Vinicius 
Ostrowski da Silva.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1384, DE 17 DE MARÇO DE 2022

Exonera Camila Bigoni, do cargo em comissão de Coordenadora de 
Área de Atendimento do Centro de Referência de Assistência Social 
Jardim dos Migrantes - Secretaria Municipal de Assistência Social e 
da Família do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Camila Bigoni, do cargo em comissão de 
Coordenadora de Área de Atendimento do Centro de Referência 
de Assistência Social Jardim dos Migrantes - Secretaria Municipal de 
Assistência Social e da Família do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 7 de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1385, DE 25 DE MARÇO DE 2022

Exonera Lorena Afonso de Oliveira do cargo em comissão de Controle 
de Área de Protocolo da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Lorena Afonso de Oliveira, do cargo em 
comissão de Controle de Área de Protocolo da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 31 de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1386, DE 17 DE MARÇO DE 2022

Exonera Davi Soares, do cargo em comissão de Assessor Nível IV, 
da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo do Mu-
nicípio de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Davi Soares, para ocupar o cargo em comissão 

DECRETO N. 1238, DE 04 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Nilza Gonçalves Aguilar Meireles, para ocupar a função 
gratificada de Assessora Técnica da Vigilância Socioassistencial, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Nilza Gonçalves Aguilar Meireles, para 
ocupar a função gratificada de Assessora Técnica da Vigilância 
Socioassistencial, da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
da Família do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1364 DE 14 DE MARÇO DE 2022

Nomeia José Herculano da Rosa Filho, para ocupar o cargo em co-
missão de Assessor Nível II da Secretaria Municipal de Administração 
do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado José Herculano da Rosa Filho, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessor Nível II, da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 1383, DE 17 DE MARÇO DE 2022

Revogam os Decretos nos 0561, de fevereiro de 2022, 0739, 0765, 
0794, 0830, 0953, 1003, 1025, 1028, 1080, 1097 de 25 de fevereiro 
de 2022, e 1360, de 14 de março de 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam revogados os decretos abaixo relacionados:

a) Decreto n. 0561, de 24 de fevereiro de 2022, de nomeação de 
Adriana Rodrigues dos Santos Cristo;
b) Decreto n. 0739, de 25 de fevereiro de 2022, de nomeação de 
Janslei Celestina Oliveira Carvalho;
c) Decreto n. 0765, de 25 de fevereiro de 2022, de nomeação de 
Luciana Cristina Viotto Terras;
d) Decreto n. 0794, de 25 de fevereiro de 2022, de nomeação de 
Sabrina Souza Silveira Araújo;
e) Decreto n. 0830, de 25 de fevereiro de 2022, de nomeação de 
Valéria de Souza Silva;

de Assessor Nível IV, da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio 
e Turismo do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 16 de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1387, DE 17 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Sabrina Souza Silveira Araújo, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessora Nível I, da Secretaria Municipal de Governo 
do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Sabrina Souza Silveira Araújo, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessora Nível I, da Secretaria Municipal 
de Governo do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1388, DE 17 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Maria Rafael Alves para ocupar o cargo em comissão de Co-
ordenadora de Área de Controle de Material da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Maria Rafael Alves para ocupar o cargo em 
comissão de Coordenadora de Área de Controle de Material da 
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1389, DE 17 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Laísa Gonçalves de Oliveira para ocupar o cargo em comis-
são de Assessora de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de 
Administração do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Laísa Gonçalves de Oliveira para ocupar 
o cargo em comissão de Assessora de Recursos Humanos, da 
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1390 DE 17 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Rosirene Seemann Martins para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Administrativa da Secretaria Municipal de Administra-
ção do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
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D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Rosirene Seemann Martins para ocupar 
o cargo em comissão de Assessora Administrativa da Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1391 DE 17 DE MARÇO DE 2022

Nomeia José Carlos da Silva Aguilar para ocupar o cargo em co-
missão de Coordenador Administrativo da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado José Carlos da Silva Aguilar para ocupar o 
cargo em comissão de Coordenador Administrativo da Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1392 DE 17 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Afonso Henrique Freitas Pereira Valim para ocupar o cargo 
em comissão de Assessor Nível II da Secretaria Municipal de Regu-
larização Fundiária do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Afonso Henrique Freitas Pereira Valim 
para ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível II da Secretaria 
Municipal de Regularização Fundiária do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1393 DE 17 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Flaiene Costa Lopes para ocupar o cargo em comissão de 
Assistente Administrativo do Gabinete do Prefeito do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Flaiene Costa Lopes para ocupar o cargo em 
comissão de Assistente Administrativa do Gabinete do Prefeito do 

Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1394 DE 17 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Raimundo Jose Ramos para ocupar o cargo em comissão 
de Controlador de Desenho Técnico da Secretaria Municipal de 
Regularização Fundiária do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Raimundo Jose Ramos para ocupar o cargo 
em comissão de Controlador de Desenho Técnico da Secretaria 
Municipal de Regularização Fundiária do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1395 DE 17 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Alan Montieu Bartolomeu para ocupar o cargo em comissão 
de Diretor de Departamento de Planejamento da Secretaria Municipal 
de Planejamento do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Alan Montieu Bartolomeu para ocupar o 
cargo em comissão de Diretor de Departamento de Planejamento 
da Secretaria Municipal de Planejamento do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1396 DE 17 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Eduarda Barreto Jatobá para ocupar o cargo em comissão 
de Membro da Comissão Permanente de Licitação, do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Eduarda Barreto Jatobá para  ocupar o cargo 
em comissão de Membro da Comissão Permanente de Licitação, do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a contar de 1º de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1397 DE 17 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Valéria de Souza Silva para ocupar o cargo em comissão de 
Assessora Nível II da Secretaria Municipal de Saúde, do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Valéria de Souza Silva para ocupar o cargo em 
comissão de Assessora Nível II da Secretaria Municipal de Saúde, 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1398 DE 17 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Ronald Ribeiro da Silva para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Nível I da Secretaria Municipal de Educação, do Mu-
nicípio de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Ronald Ribeiro da Silva para ocupar o 
cargo em comissão de Assessor Nível I da Secretaria Municipal de 
Educação, do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1399 DE 17 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Gelcimon Carvalho Alves para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Nível II da Secretaria Municipal de Administração, do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Gelcimon Carvalho Alves para ocupar o 
cargo em comissão de Assessor Nível II da Secretaria Municipal 
de Administração, do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito
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DECRETO N. 1400 DE 17 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Maria Janilde Costa da Silva para ocupar o cargo em co-
missão de Assessora Nível I da Secretaria Municipal de Educação, 
do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Maria Janilde Costa da Silva para ocupar 
o cargo em comissão de Assessora Nível I da Secretaria Municipal 
de Educação, do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1401 DE 17 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Wilson Pereira para ocupar o cargo em comissão de Secre-
tário Executivo da Secretaria Municipal de Governo do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Wilson Pereira para ocupar o cargo em co-
missão de Secretário Executivo da Secretaria Municipal de Governo 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1402 DE 17 DE MARÇO DE 2022

Nomeia José Luiz dos Santos para ocupar o cargo em comissão de 
Chefe da Seção de Notificação e Investigação da Gerência de Vi-
gilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado José Luiz dos Santos para ocupar o cargo 
em comissão de Chefe da Seção de Notificação e Investigação da 
Gerência de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1403 DE 17 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Rita de Cascia de Holanda Siqueira para ocupar o cargo 
em comissão de Diretora de Apoio Administrativo da Secretaria 
Municipal de Planejamento do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Rita de Cascia de Holanda Siqueira para 
ocupar o cargo em comissão de Diretora de Apoio Administrativo 
da Secretaria Municipal de Planejamento do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 21 de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1404 DE 17 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Eduarda Lima de Almeida para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de Indústria, Comér-
cio e Turismo do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Eduarda Lima de Almeida para ocupar o 
cargo em comissão de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal 
de Indústria, Comércio e Turismo do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 21 de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1406, DE 17 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Maísa Tavares de Carvalho para ocupar o cargo em co-
missão de Diretora da Divisão de Proteção e bem-estar animal, da 
Gerência de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Maísa Tavares de Carvalho para ocupar o 
cargo em comissão de Diretora da Divisão de Proteção e bem-estar 
animal, da Gerência de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1407 DE 17 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Alverino Vieira da Silva, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Nível IV da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Alverino Vieira da Silva, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessor Nível IV da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1408, DE 17 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Higor Lopes Milani, para ocupar o cargo em comissão de 
Chefe da Seção de Voleibol, da Secretaria Municipal de Esportes e 
Turismo de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Higor Lopes Milani, para ocupar o cargo em 
comissão de Chefe da Seção de Voleibol, da Secretaria Municipal 
de Esportes e Turismo de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2022.
 

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1409, DE 17 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Luciana Cristina Viotto Terras, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessora Nível II, da Secretaria Municipal de Governo 
do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Luciana Cristina Viotto Terras, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessora Nível II, da Secretaria Municipal 
de Governo do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1410, DE 17 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Elizabete Alves Silva, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessora Nível I, da Secretaria Municipal de Educação do Muni-
cípio de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Elizabete Alves Silva, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessora Nível I, da Secretaria Municipal de Educação 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1411 DE 17 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Jhennifer Karen Santos da Conceição, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de 
Administração do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Jhennifer Karen Santos da Conceição, para 
ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível IV da Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1413 DE 17 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Kleberson Patrício Ferreira de Oliveira, para ocupar o cargo 
em comissão de Coordenador da Banda Municipal da Fundação 
Cultural do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Kleberson Patrício Ferreira de Oliveira, para 
ocupar o cargo em comissão de Coordenador da Banda Municipal 
da Fundação Cultural do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 03 de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1414 DE 17 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Antonio Souza dos Santos para ocupar o cargo em comissão 
de Diretor da Divisão de Saúde do Trabalhador da Gerência de Vi-
gilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Antonio Souza dos Santos para ocupar o cargo 
em comissão de Diretor da Divisão de Saúde do Trabalhador da 
Gerência de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 21 de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito
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DECRETO N. 1415, DE 17 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Marcia Helena Fonseca, para ocupar o cargo em comissão 
de Secretária Executiva da Superintendência de Administração, da 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Marcia Helena Fonseca, para ocupar o cargo 
em comissão de Secretária Executiva da Superintendência de 
Administração, da Secretaria Municipal de Educação do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1416, DE 17 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Silmara dos Santos Falanqui, para ocupar o cargo em co-
missão de Assessora Nível I, da Secretaria Municipal de Governo 
do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Silmara dos Santos Falanqui, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessora Nível I, da Secretaria Municipal 
de Governo do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1417 DE 17 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Maximiliano do Nascimento Almeida para ocupar o cargo em 
comissão de Controle de Área de Protocolo da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Maximiliano do Nascimento Almeida para 
ocupar o cargo em comissão de Controle de Área de Protocolo da 
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de abril de 2022.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1418, DE 17 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Adriana Rodrigues dos Santos, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessora Nível I, da Secretaria Municipal de Regula-
rização Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Adriana Rodrigues dos Santos, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessora Nível I, da Secretaria Municipal 
de Regularização Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1419, DE 17 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Gracielly Nogueira Milla, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Nível I, da Secretaria Municipal de Regularização 
Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-

buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Gracielly Nogueira Milla, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessora Nível I, da Secretaria Municipal 
de Regularização Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de abril de 2022.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1420 DE 17 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Maria Eva Rodrigues, para ocupar o Cargo em Comissão de 
Assessora Nível IV do Centro de Referência de Assistência Social 
São Francisco - Secretaria Municipal de Assistência Social e da 
Família do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Maria Eva Rodrigues, para ocupar o Cargo 
em Comissão de Assessora Nível IV do Centro de Referência de 
Assistência Social São Francisco - Secretaria Municipal de Assis-
tência Social e da Família do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1421 DE 17 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Vinícius Albuquerque de Jesus, para ocupar o cargo em 
comissão de Coordenador de Área de Atendimento do Centro de 
Referência de Assistência Social Jardim dos Migrantes - Secretaria 
Municipal de Assistência Social e da Família do Município de 
Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Vinícius Albuquerque de Jesus, para ocupar 
o cargo em comissão de Coordenador de Área de Atendimento 
do Centro de Referência de Assistência Social Jardim dos Migran-
tes - Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1422 DE 17 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Angela Aparecida Fernandes Fagundes, para ocupar o cargo 
em comissão de Coordenadora de Área de Atendimento da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Angela Aparecida Fernandes Fagundes, para 
ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de Área de Atendi-
mento da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1423 DE 17 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Paulo Cesar Aliendre de Andrade, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor Nível II da Secretaria Municipal de Adminis-
tração do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Paulo Cesar Aliendre de Andrade, para 
ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível II da Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1424 DE 17 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Kellen Cristina da Rocha, para ocupar o cargo em comis-
são de Assessora Nível IV, da Secretaria Municipal de Governo do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Kellen Cristina da Rocha, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessora Nível IV, da Secretaria Municipal 
de Governo do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 1425 DE 17 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Beatriz Sipriano da Silva para ocupar o Cargo em Comissão 
de Assessora de Transporte da Agência Reguladora de Serviços 
Públicos Delegados do Município de Ji-Paraná - AGERJI.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Beatriz Sipriano da Silva para ocupar o Cargo 
em Comissão de Assessora de Transporte da Agência Reguladora de 
Serviços Públicos Delegados do Município de Ji-Paraná - AGERJI.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1426, DE 17 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Carlos Roberto Gonçalves, para ocupar o cargo em co-
missão de Controlador de Cadastro e Transferência Imobiliária, da 
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação do 
Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Carlos Roberto Gonçalves, para ocupar o 
cargo em comissão de Controlador de Cadastro e Transferência 
Imobiliária, da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e 
Habitação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1427, DE 17 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Eucledson Borges Silveira, para ocupar o cargo em comissão 
de Assistente Administrativo, da Secretaria Municipal de Agricultura 
e Pecuária do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Eucledson Borges Silveira, para ocupar o 
cargo em comissão de Assistente Administrativo, da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Pecuária do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito



524
Ji-Paraná (RO), 21 de março de 2022 - 5Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 3731

DECRETO N. 1428 DE 17 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Glenda Cristina da Mota Alves Amorim, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessora Nível IV do Centro de Convivência do 
Idoso - Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do 
Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Glenda Cristina da Mota Alves Amorim, para 
ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível IV do Centro de 
Convivência do Idoso - Secretaria Municipal de Assistência Social 
e da Família do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1429 DE 17 DE MARÇO DE 2022

Exonera Reilda da Silva Santos do cargo em comissão de Assessora 
de Suporte e Infraestrutura do Departamento de Atenção Básica  da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Reilda da Silva Santos, do cargo em comis-
são de Assessora de Suporte e Infraestrutura do Departamento 
de Atenção Básica da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 14 de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1430 DE 17 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Sandy Mara Pereira da Silva, para ocupar o cargo em co-
missão de Assessora de Suporte e Infraestrutura do Departamento 
de Atenção Básica  da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Sandy Mara Pereira da Silva, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessora de Suporte e Infraestrutura do 
Departamento de Atenção Básica da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 15 de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1431 DE 17 DE MARÇO DE 2022

Nomeia André Aparecido Yonagimiti, para ocupar o cargo em co-
missão de Coordenador Administrativo da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado André Aparecido Yonagimiti, para ocupar o 
cargo em comissão de Coordenador Administrativo da Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1432 DE 17 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Fernanda da Silva Castro, para ocupar o cargo em comissão 
de Coordenadora Administrativa da Secretaria Municipal de Educa-
ção do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-

buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Fernanda da Silva Castro, para ocupar o 
cargo em comissão de Coordenadora Administrativa da Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de abril de 2022.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1443, DE 17 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Eliane Teresinha Bassani, para ocupar o cargo em comissão 
de Membro da Comissão Permanente de Licitação, do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Eliane Teresinha Bassani, para ocupar o cargo 
em comissão de Membro da Comissão Permanente de Licitação, 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 22 de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1458, DE 18 MARÇO DE 2022

Nomeia Ivonilda de Andrade Martins, aprovada e classificada no 
Concurso Público Municipal, relativo ao Edital nº 001/2017/JI-PA-
RANÁ/RO para ocupar o cargo de Professora Nível II.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o disposto na Lei Municipal n. 1405/2005, e

Considerando o teor do Memorando no 486/GGRH/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Ivonilda de Andrade Martins no quadro 
efetivo de pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo 
de Professora Nível II, aprovada e classificada no Concurso Público 
Municipal, referente ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO, homo-
logado pelo Decreto n. 9295/GAB/PM/JP/2018.
 
Parágrafo único. A servidora ora nomeada integrará o Regime 
Estatutário, cumprindo a carga horária semanal de 30 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 16 de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1459, DE 18 MARÇO DE 2022

Nomeia Daniela Luiz Camargo, aprovada e classificada no Concurso 
Público Municipal, relativo ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO 
para ocupar o cargo de Professora Nível II.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o disposto na Lei Municipal n. 1405/2005, e

Considerando o teor do Memorando no 486/GGRH/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Daniela Luiz Camargo no quadro efetivo de 
pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo de Professora 
Nível II, aprovada e classificada no Concurso Público Municipal, 
referente ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO, homologado pelo 
Decreto n. 9295/GAB/PM/JP/2018.
 
Parágrafo único. A servidora ora nomeada integrará o Regime 
Estatutário, cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 15 de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1460, DE 18 MARÇO DE 2022

Nomeia Fernando Francisco Neto, aprovado e classificado no Con-
curso Público Municipal, relativo ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/
RO para ocupar o cargo de Contador.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o disposto na Lei Municipal n. 1405/2005, e

Considerando o teor do Memorando no 486/GGRH/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Fernando Francisco Neto no quadro efetivo 
de pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo de Con-
tador – SEMFAZ, aprovado e classificado no Concurso Público 
Municipal, referente ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO, ho-
mologado pelo Decreto n. 9295/GAB/PM/JP/2018.
 
Parágrafo único. O servidor ora nomeada integrará o Regime Esta-
tutário, cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 15 de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1461, DE 18 DE MARÇO DE 2022

Exonera, a pedido, Juliana de Oliveira Lopes do cargo efetivo de 
Auxiliar de Serviços Diversos, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o pedido de exoneração formulado por Juliana de 
Oliveira Lopes,

Considerando o disposto no artigo 46, I e artigo 47 da Lei Municipal 
nº 1405, de 22 de julho de 2005, e

Considerando tudo o que consta no Processo n. 6-16068/2021,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Juliana de Oliveira Lopes do 
cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Diversos do Município de 
Ji-Paraná, nos termos do artigo 47, da Lei Municipal 1405/2005.

Parágrafo Único. Em cumprimento ao artigo 46, I da Lei Munici-
pal n. 1405/2005, declaro vacância ao cargo efetivo de Auxiliar de 
Serviços Diversos, 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de agosto de 2021.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1463 DE 18 DE MARÇO DE 2022

Exonera Antelmo Ferreira de Souza da função gratificada de Diretor 
da Divisão de Vigilância Sanitária da Gerência de Vigilância em 
Saúde da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o memorando n. 296/DRH/SEMUSA/2022, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Antelmo Ferreira de Souza da função 
gratificada de Diretor da Divisão de Vigilância Sanitária da Ge-
rência de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 23 de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1464 DE 18 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Silmara Pereira Dias para ocupar o cargo comissão de Dire-
tora da Divisão de Vigilância Sanitária da Gerência de Vigilância em 
Saúde da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o memorando n. 296/DRH/SEMUSA/2022, 
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D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Silmara Pereira Dias para ocupar o cargo 
comissão de Diretora da Divisão de Vigilância Sanitária da Ge-
rência de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 24 de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1465 DE 18 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Simone Silva Fernandes para ocupar o cargo em comissão 
de Coordenadora de Área de Conservação Municipal da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Simone Silva Fernandes para ocupar o 
cargo em comissão de Coordenadora de Área de Conservação 
Municipal da Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1466 DE 18 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Maria de Fátima Leite Ricarte para ocupar o Cargo em 
Comissão de Diretora da Divisão de Farmácia da Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Maria de Fátima Leite Ricarte para ocupar 
o Cargo em Comissão de Diretora da Divisão de Farmácia da 
Unidade de Pronto Atendimento - UPA da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 08 de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1467 DE 18 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Maria Otávia Lopes de Souza Landim para ocupar o cargo 
em comissão de Diretora da Divisão da Equipe Multidisciplinar de 
Atenção Domiciliar - EMAD da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Ji-Paraná – SEMUSA/MAC.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Maria Otávia Lopes de Souza Landim para 
ocupar o cargo em comissão de Diretora da Divisão da Equipe 
Multidisciplinar de Atenção Domiciliar - EMAD da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná – SEMUSA/MAC.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 08 de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1468 DE 18 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Eloise Freires Carlos para ocupar o cargo em comissão de 
Diretora da Divisão da Unidade Oficina Ortopédica da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná – SEMUSA/MAC.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Eloise Freires Carlos para ocupar o cargo em 
comissão de Diretora da Divisão da Unidade Oficina Ortopédica 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná – SE-

MUSA/MAC.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 08 de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 1469, DE 18 DE MARÇO DE 2022

Revoga o Decreto n. 0454, de 24 de fevereiro de 2022, de nomeação 
de Cleuri Afonso Valim.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 0454, de 24 de fevereiro de 2022, 
que nomeou Cleuri Afonso Valim, para ocupar o cargo de Chefe da 
Seção de Inspeção Municipal, da Secretaria Municipal de Agricultura 
e Pecuária do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 24 de fevereiro de 2022.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1470 DE 18 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Cleuri Afonso Valim, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor Nível II da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária 
do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Cleuri Afonso Valim, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor Nível II da Secretaria Municipal de Agricultura 
e Pecuária do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1471 DE 18 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Valdemir de Souza Belo Ferreira, para ocupar o cargo em 
comissão de Chefe da Seção de Inspeção Municipal da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Pecuária do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Valdemir de Souza Belo Ferreira, para ocupar 
o cargo em comissão de Chefe da Seção de Inspeção Municipal 
da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária do Município de 
Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1472, DE 18 DE MARÇO DE 2022

Exonera, a pedido, Douglas Barbosa de Moraes do cargo efetivo de 
Cuidador Educacional para Pessoas com Deficiência - SEMED, e 
dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o pedido de exoneração formulado por Douglas 
Barbosa de Moraes,

Considerando o disposto no artigo 46, I e artigo 47 da Lei Municipal 
nº 1405, de 22 de julho de 2005, e

Considerando tudo o que consta no Processo n. 6-2276/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Douglas Barbosa de Moraes do 
cargo efetivo de Cuidador Educacional para Pessoas com Defi-
ciência - SEMED do Município de Ji-Paraná, nos termos do artigo 

47, da Lei Municipal 1405/2005.

Parágrafo Único. Em cumprimento ao artigo 46, I da Lei Municipal 
n. 1405/2005, declaro vacância ao cargo efetivo de Cuidador Educa-
cional para Pessoas com Deficiência - SEMED, 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 22 de fevereiro de 2022.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PORTARIA

ATA IPREJI
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

PAUTA CDMP

RESOLUÇÃO CMDCA

         CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
                                              E DO ADOLESCENTE DE JI-PARANÁ - RO 

                                                                            
                                                                             Lei Municipal 311/90, alterada pela Lei 2472/13. 

 

 

CASA DOS CONSELHOS – sito à Avenida Ji - Paraná, 615, Bairro Urupá, Ji-Paraná-RO. 
Telefone: (69) 3411-4214 Tel: E-mail: cmasjiparana@gmail.com 

 

RESOLUÇÃO 006/2022 REVOGA A RESOLUÇÃO NÚMERO 05/2022 DO CMAS. 
   

 
Dispõe sobre o Processo Eleitoral da Representação da 
Sociedade Civil no Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA/Ji-Paraná, para o 
Biênio 2022-2024, e dá outras providências. 
 

 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Ji-Paraná/RO, 

no uso de suas atribuições legais e, de acordo com o Art. 139 da Lei Federal n°. 8.069 de 13 de 
Julho de 1990 c/c Art. 8° - XIX da Lei Municipal n° 2472/13, bem como nas disposições contidas 
na resolução n° 75 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA. 

 
CONSIDERANDO: A Lei Municipal nº 2472 de 19 de Julho de 2013, que dispõe sobre a Política 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e dá outras providências. 
 
 
RESOLVE: 

Art. 1° - Criar a Comissão Temporária do CMDCA, criada especificamente para 
acompanhar este processo eleitoral e encaminhar documentação necessária a Eleição do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, em observância ao que preconiza o 
Art. 9° parágrafos I, II, III, IV e V do Regimento Interno do CMDCA, para o Biênio 2022/2024. 
 

Parágrafo único: A Comissão é composta pelos membros do CMDCA e da Sociedade Civil 
de Ji-Paraná/RO, sendo um presidente e um relator, que emitirá parecer sobre todos os 
procedimentos que lhes forem atribuídos. 

 sendo os seus componentes: 
a) Presidente: Francisco Marco Gomes da Páscoa – Iper; 
b) Relatora: Ana Lúcia Teixeira – Orquestra em Ação; 
c) Membro: Rogério Crevelaro – SEMASF; 
d) Membro: Severina Plácida de Oliveira – Fundação Cultural. 

 
 

 Art. 7° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 
disposições em contrário. 
 

Ji-Paraná – RO, 21 de Março de 2022. 
 
 
 

Registre-se 
Publique-se 

 
 
 

 
Severina Plácida de Oliveira 

   VICE – PRESIDENTE BIÊNIO 2020/2022 

Via do GABINETE
Estado de Rondônia

Município de Ji-Paraná
Secretaria Municipal de Administração

Gerência Geral de Recursos Humanos

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br          email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br

                       EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/GGRH N.º 195/2022

O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

atendendo a solicitação da Secretaria Municipal de Fazenda – Memorando n.049/SEMFAZ/2022, 

considerando que a candidata convocada através do Edital n. 187/2022 não compareceu,  e 

visando atender a necessidade dos profissionais no âmbito do Município de Ji-Paraná, 
CONVOCA, para fins de contratação sob o Regime Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos 

do Município de Ji-Paraná, o(s) candidato(s) e cargo(s) abaixo mencionado(s), aprovado(s) no 

Concurso Público, EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº01/2017/JI-PARANÁ/RO/13 DE 
DEZEMBRO DE 2017, publicado no D. O. M. Nº. 2695, em 14/12/2017, referente aos Processos 

nº. 1-13601/2016 e 1-13387/2017, Resultado Final e Decreto de homologação n. 
9295/GAB/PM/JP/2018, publicado no D.O.M. Nº. 2797, em 17/05/2018, Decreto N. 
9376/GAB/PM/JP/2018 que retifica o Resultado Final, publicado no D.O.M. Nº 2806, em 

30/05/2018 e publicação da Retificação do Anexo único do Decreto N. 9376/GAB/PM/JP/2018 
no D.O.M. Nº 2810 de 07/06/2018, Prorrogado Prazo de Validade até 17/05/2022, através do 
decreto n. 12700/GAB/PM/JP/2020.

Cargo: S03 - CONTADOR
Vaga: SEMAD/SEMFAZ
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS.

356.576-9 VANESSA MENDES NOGUEIRA 67,00 12º

1. O (s) candidato (s) acima classificado(s) no Concurso Público do Município, conforme Edital n.º 

001/2017, após considerado Apto, através de Perícia Médica realizada pela Junta Médica Oficial 

do Município de Ji-Paraná/RO, deverão ordenar os documentos exigidos, de acordo com a 

relação a seguir e apresentá-los à GGRH/SEMAD, situada a Avenida 02 de Abril, nº.1701, Bairro  

Urupá, CEP: 78.961-904- Telefone: (69) 3416-4000/3411-4239, para fins de conferência no prazo 

de até 72 (Setenta e Duas) horas após a entrega e posse, nos dias úteis no período de 

22/03/2022 à 20/04/2022, de Segunda a Sexta-feira no horário das 07h30min às 13h30min.

Ji-Paraná, 21 de março de 2022.

Jonatas de França Paiva
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 13768/GAB/PM/JP/2021

Via do GABINETE
Estado de Rondônia

Município de Ji-Paraná
Secretaria Municipal de Administração

Gerência Geral de Recursos Humanos

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br          email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br

DOCUMENTAÇÃO PARA A POSSE
TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO

1 (uma) 
original Fotografia 3x4 (recente) -

1 (uma) 
cópia e 
original

Cédula de Identidade -

1 (uma) 
cópia e 
original

CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros 
documentos de identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser 
expedido através da internet.

Autenticadas em Cartório
Site: 

www.receita.fazenda.gov.br
1 (uma) 
cópia e 
original

Título de Eleitor. -

1 (uma) 
cópia Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. Emitida através do site 

www.tre.gov.br
1 (uma) 
cópia e 
Original

Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS.
Cópia das paginas da 

fotografia e da 
Identificação

Original e 
1 (uma) 
cópia

 de cada.

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e Histórico deve estar de 
acordo com Anexo I - Requisitos - do Edital n. Edital De 
Concurso Público Nº01/2017/Ji-Paraná/RO/13 De Dezembro de 
2017, e ainda, ter o reconhecimento de órgão oficial. Não será aceito 
outro tipo de comprovação que não esteja de acordo com o previsto.

01(uma) 
cópia

Carteira de Registro Profissional (Conselho ou Classe) e 
Comprovante de Regularidade junto ao respectivo órgão

1 (uma) 
cópia

- Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de 
Assistência ao Servidor Público – PASEP. ou Cartão Cidadão/ ou 
Documento fornecido pela Caixa Econômica Federal ou Banco do 
Brasil que conste o Número - (Se o candidato não for cadastrado 
deverá Declarar não ser cadastrado).

2 (duas) Carteira Nacional de Habilitação - CNH “B” e Comprovante de 
experiência de 02 anos (Para o cargo de Motorista).

1 (uma) 
cópia

- Certidão de Nascimento ou Casamento declaração de União Estável
- Cópia do CPF do Cônjuge (obrigatório caso seja casado(a) ou união 
Estável).

-

1 (uma) 
cópia

- Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais
- Cópia do CPF dos dependentes legais.

Menores de 18 Anos de 
Idade

1 (uma) 
cópia

- Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 anos e Declaração 
de freqüência Escolar dos maiores de 05 anos.
- Cópia do CPF dos dependentes menores de 04 anos

-

2 (duas) 
originais

Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo 
público.
Obs.: Caso ocupa, deverá apresentar também Certidão, expedida 
pelo órgão empregador/RH,  contendo as seguintes especificações: 
o cargo, escolaridade exigida para o exercício do cargo, a carga 
horária contratual, o vínculo jurídico do cargo, dias, horários, 
escala de plantão e a unidade administrativa em que exerce suas 
funções.

Com Firma Reconhecida

1 (uma) 
originais

Declaração de existência ou não de demissão por justa causa ou a 
bem do Serviço Público (De emissão do próprio candidato). Com firma reconhecida.

1 (uma) Declaração informando sobre a existência ou não de Investigações Com firma reconhecida.

Via do GABINETE
Estado de Rondônia

Município de Ji-Paraná
Secretaria Municipal de Administração

Gerência Geral de Recursos Humanos

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br          email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br

originais Criminais, Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que 
figure como indiciado ou parte (De emissão do próprio candidato).

1 (uma) 
cópia

Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
atualizada e comprovante do SIGAP - envio da Declaração de 
Bens e Renda ao Tribunal de Contas.

através do site: 
www.receitafederal.ro.gov.br

SIGAP
www.tce.ro.gov.br

1 (uma) 
cópia

Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de 
Incorporação (Destinada ao sexo masculino) -

1 (uma) 
cópia

Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em 
nome do candidato, apresentar Declaração do proprietário do imóvel 
que ali reside ou se for o caso cópia do contrato de locação)

-

1 (uma) 
cópia

Comprovante de Conta Corrente da Caixa Econômica Federal 
(Pessoa Física), caso possua. -

1 (uma) 
original

Prova de Quitação com  a Fazenda Pública do Município de Ji-
Paraná-RO.

Emitida através do site
www.ji-parana.ro.gov.br

1 (uma) 
original

Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia.

Emitida e validada através 
do site: www.tce.ro.gov.br

2 (cópias) Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos 
últimos 5 (cinco) anos.

Emitida e validada através 
do site: 

www.justicafederal.jus.br

1 (uma) 
original

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e 
Criminal do Fórum da Comarca, de residência do candidato no 
Estado de Rondônia ou da Unidade da Federação em que tenha 
residido nos últimos 5 (cinco) anos.

Podendo ser emitida através 
de site específico, do órgão 
da comarca onde residiu nos 

últimos 5 (cinco) anos.
site www.tjro.jus.br e 

validar 

2 (duas) 
originais

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) 
mesmo (a) deverá declarar a mudança ocorrida, devendo ser 
comprovada através de documento oficial.

Com firma reconhecida.

Exame Admissional expedido pela Junta Médica Oficial do 
município - localizada no Prédio da Secretaria Municipal de Saúde. 
Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364 - Fone: (69) 3411-4251

-

Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta Médica 
Oficial do Município, localizada no Prédio da Secretaria Municipal de
Saúde. Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364;

-

02 duas) 
cópias 

(simples)
Jornal da Convocação; Deverá constar data da 

publicação e Edital completo

OBS: No ato da Posse o candidato deverá estar de posse dos documentos originais. 

ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE

CARGO Requisito/Escolaridade

CONTADOR - 40 HORAS Ensino Superior em Ciências Contábeis e Registro no Conselho de 
Classe 

Via do GABINETE
Estado de Rondônia

Município de Ji-Paraná
Secretaria Municipal de Administração

Gerência Geral de Recursos Humanos

Via do GABINETE
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FICHA DE CADASTRO
NOME: SEXO CPF

      
ENDEREÇO: Nº.

BAIRRO: C E P CIDADE:

FUNÇÃO: CARGAHORÁRIA TELEFONE

             HORAS
LOTAÇÃO:

     
VINCULO EMPREGATICIO:
(   )-Municipal (    )-Estadual (    )-Federal (    )-S/Vinculo (    )-Comissionado
ESTADO CIVIL:  

(    )-Casado (a) (    )-Solteiro (a) (    ) - Divorciado (a) (    ) - Outros   (   ) União Estável
COR: 
(   ) BRANCO      (   ) PARDO        (     ) NEGRO   (  ) AMARELA    (   ) INDIGENA

IDENTIDADE ÓRGÃO EXP. DATA EMISSÃO DATA NASC.

NATURAL DE: ESTADO:

 PAI: MÃE:

TITULO ELEITOR DATA EMISSÃO ZONA SEÇÃO UF

CART. TRABALHO SÉRIE UF DATA EMISSÃO

PASEP: RESERVISTA SERIE: CATEGORIA

ESCOLARIDADE ANO CONCLUSÃO CURSO

        NOME DO CONJUGUE: (se casado ou União Estável em cartório):                              
        
        CPF: (obrigatório)
        
        DATA DE NASCIMENTO:                                         LOCAL DE NASCIMENTO:
        
        É SEU DEPENDENTE PARA IMPOSTO DE RENDA:   (    ) SIM    (    ) NÃO

D E P E N D E N T E S: PREENCHIMENTO DOS DADOS DOS DEPENDENTES OBRIGATÓRIOS
NOME IR: Sim ou não CPF PARENTESCOO DATA NASC. LOCAL NASC.

ASSINATURA DO SERVIDOR:                                                                                                   DATA: -------/--------/2022.            

        _____________________________________


